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AO JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO
GROSSO,

 

Autos n°: JF/MT-1001930-37.2020.4.01.3600-IPL-PJE

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que
esta subscreve, manifesta-se nos seguintes termos.

Em id. 448609430, a defesa de Antônio Joaquim requer o levantamento da
suspensão cautelar imposta nestes autos. A fundamentação é embasada no parecer da PGR
lançado no dia 17 de fevereiro deste ano, que se manifesta pelo levantamento da constrição
nos autos de investigação que tramitam no STJ ( AJCRIM /PGR/LMA Nº 305/2021).

É o relatório.

Após análise da decisão destes autos que determinou a cautelar de suspensão
das funções de Conselheiro do TCE/MT, verifica-se que, em razão do parecer lançado pela
PGR nos autos acima citados que tramitam no STJ, deve o mesmo entendimento aqui ser
aplicado.

Isso porque naqueles autos os atos investigados foram praticados na função de
Conselheiro do TCE/MT, de modo que a medida cautelar, ou seja, seu fumus boni iuris, tem
muito mais força de manutenção naquele caso. Silogisticamente, lá sendo revogada, o
entendimento há também de ser aplicado aqui, em que os atos praticados não o foram na
função de Conselheiro do TCE/MT - o que motivou o declínio de competência e continuidade
das investigações nesta primeira instância.

Portanto, o Ministério Público Federal concorda com o pedido da defesa.

Caso seja o mesmo entendimento do juízo, requer ciência ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso.

Após decisão, pede-se também nova vista dos autos, uma vez que o Ministério
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Público Federal está a analisar os documentos finais juntados pela Polícia Federal.

Cuiabá/MT, 19 de fevereiro de 2021.
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